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P A U T A 
DA 3.337ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
A REALIZAR-SE NO DIA 18/9/2024, ÀS 9h30min., NO PLENÁRIO DO EDIFÍCIO PREFEITO FARIA 
LIMA E COM TRANSMISSÃO AO VIVO PELO CANAL TV TCMSP NO YOUTUBE. 
 
 

- I - 
O R D E M  D O  D I A 

 
- I I - 

J U L G A M E N T O S 
 
 
I - RELATOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM 

REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR RICARDO TORRES 

 
1)TC 2.832/2008 - Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de BMC Engenharia e Construção Ltda., 
de Caio Luiz de Carvalho, de Marize Maria Gabriel de Almeida Pereira da Cunha interpostos em face do 
Acórdão de 12/8/2015 - São Paulo Turismo S.A. e BMC Engenharia e Construções Ltda. - Pregão 
Eletrônico 95/2007 - Contrato CCN/GCO 146/2007 - Execução Contábil - Fornecimento e instalação de 
pedras de granito e juntas de dilatação, com selante e silicone na cor bronze, para uma área de 3.500 m² do 
Palácio das Convenções do Anhembi (CAV) 
(Advogados de BMC: Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho OAB/SP 74.481, Arilson Mendonça Borges OAB/SP 159.738 e 
outros - peça 38, pág. 126 e 330) 
(Advogado de Marize M. G. A. P. Cunha: Luiz Felipe Lago Alves OAB/SP 281.160 - peça 38, pág. 340) 

 
2)TC 2.401/2017 - Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em face do Acórdão da 37ª Sessão 
Ordinária não Presencial de 21/9/2022 - Subprefeitura Santo Amaro e Barus Serviços Terceirizados - Eireli ME 
- Pregão Eletrônico 05/SP-SA/2015 - Contrato - 06/SP-SA/2015 (TAs 01/SP-SA/2016 e 02/SP-SA/2016) - 
Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com o fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene (CAV) 
(Tramitam em conjunto os TCs 2.401/2017 e 2.651/2017) 
(Itens englobados – 2 e 3) 
(Advogados de Valderci Malagosini Machado: Roberto Antonio Schneider Junior OAB/SP 188.193 e Alex Messias Batista 
Campos OAB/SP 261.542 – peça 23) 

 
3)TC 2.651/2017 - Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em face do Acórdão da 37ª Sessão 
Ordinária não Presencial de 21/9/2022 - Subprefeitura Santo Amaro e Barus Serviços Terceirizados - Eireli ME 
- Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar se o Contrato 06/SP-SA/2015 (TAs 01/SP-SA/2016 
e 02/SPSA/2016), cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com o 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, está sendo realizado conforme o contratado, se existem controles que garantam a correta 
execução do objeto contratual e se os pagamentos estão sendo realizados de acordo com o pactuado (CAV) 
(Apensado TC 3.877/2016) 
(Tramitam em conjunto os TCs 2.401/2017 e 2.651/2017) 
(Itens englobados – 2 e 3) 
(Advogados de Valderci Malagosini Machado: Roberto Antonio Schneider Junior OAB/SP 188.193 e Alex Messias Batista 
Campos OAB/SP 261.542 – peça 33) 
(Advogada de Leni Miranda Missias da Silva: Maria Aparecida de Oliveira OAB/SP 72.320 – peças25 e 28) 
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II - RELATOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI 
 REVISOR CONSELHEIRO JOÃO ANTONIO 

 
1)TC 7.263/2022 - Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em face do Acórdão de 
22/3/2023 - Vereador Celso Luis Giannazi (Câmara Municipal de São Paulo) e Deputado Estadual Carlos 
Alberto Giannazi (Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo) - Secretaria Municipal de Educação - 
Representação interposta em face de suposta falta de acessibilidade causada pela quebra do elevador no 
Centro Educacional Unificado - CEU Perus (JT) 
(Advogada de Carlos A. Giannazi e de Celso L. Giannazi: Beatriz Hernandes Branco OAB/SP 377.972 - peças 02/03) 
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III - RELATOR CONSELHEIRO JOÃO ANTONIO 
REVISOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM 

 
1)TC 12.251/2023 - Secretaria Municipal de Educação - Acompanhamento - Verificar a regularidade do edital 
do Pregão Eletrônico 23/SME/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços de 
conservação e limpeza de instalações prediais, mobiliários, materiais educacionais, áreas internas e externas dos 
CEIs, dos CEMEIs, das EMEIs, das EMEFs, dos CIEJAs, das EMEFMs, das EMEBS e dos CEUs pertencentes 
às DREs Guaianases (DRE G), Itaquera (DRE IQ), Penha (DRE PE) e São Mateus (DRE SM), quanto aos aspectos 
de legalidade, formalidade e mérito (FHMC) 
(Tramitam em conjunto os TCs 12.251/2023, 12.252/2023 e 12.254/2023) 
(Itens englobados – 1 a 3) 
 
2)TC 12.252/2023 - Secretaria Municipal de Educação - Acompanhamento - Verificar a regularidade do 
edital do Pregão Eletrônico 24/SME/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços 
de conservação e limpeza de instalações prediais, mobiliários, materiais educacionais, áreas internas e 
externas dos CEIs, dos CEMEIs, das EMEIs, das EMEFs, dos CIEJAs, das EMEFMs, das EMEBS e dos 
CEUs pertencentes às DREs Campo Limpo (DRE CL), Capela do Socorro (DRE CS) e Ipiranga (DRE IP), 
quanto aos aspectos de legalidade, formalidade e mérito (JT) 
(Tramitam em conjunto os TCs 12.251/2023, 12.252/2023 e 12.254/2023) 
(Itens englobados – 1 a 3) 
 
3)TC 12.254/2023 - Secretaria Municipal de Educação - Acompanhamento - Verificar a regularidade do 
edital do Pregão Eletrônico 25/SME/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços 
de conservação e limpeza de instalações prediais, mobiliários, materiais educacionais, áreas internas e 
externas dos CEIs, dos CEMEIs, das EMEIs, das EMEFs, dos CIEJAs, das EMEFMs, das EMEBS e dos 
CEUs pertencentes às DREs Freguesia/Brasilândia (DRE FB), Jaçanã/Tremembé (DRE JT) e 
Pirituba/Jaraguá (DRE PJ), quanto aos aspectos de legalidade, formalidade e mérito (FCCF) 
(Tramitam em conjunto os TCs 12.251/2023, 12.252/2023 e 12.254/2023) 
(Itens englobados – 1 a 3) 
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IV - RELATOR CONSELHEIRO CORREGEDOR RICARDO TORRES 
REVISOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI 

 
1)TC 3.073/2015 - Recurso “ex officio” interposto em face da Decisão de Juízo Singular de 03/8/2020 - Secretaria 
Municipal de Transportes (atual Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito) e Simone dos Santos Cuba (atual 
Simone dos Santos Coelho) - Prestação de contas de adiantamento bancário - maio de 2013 (R$ 1.500,00) (JT) 
(Advogados de Simone S. Coelho: Rita Simone Miler Bertti OAB/SP 265.791 e Tibério Faria Scárdua OAB/SP 381.816 - peça 6, pág. 99 e 127) 

 
2)TC 7.186/2024 - Tech Terceirização e Engenharia Ltda. - Tech Facilities - Secretaria Municipal da Saúde 
- Representação interposta em face do edital do Pregão Eletrônico 90.187/2024, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de locação, instalação e manutenção de sistema de interação 
neurossensorial para repelência de pombos nas unidades de saúde (CAV) 
 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2024. 
 
 

RAMON DUMONT RAMOS 
Subsecretário-Geral Substituto 

 


